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DECRETO Nº 7023 
DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
                             “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional                  
                              Suplementar no importe de R$ 3.151.501,88 e,       

                                                         dá outras providências”. 
 
    MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de 
Pirapora, no uso de suas atribuições legais. 
     
    DECRETA, 

 
    Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no 

importe de R$ 3.151.501,88 (Três milhões, cento e cinquenta e um mil, quinhentos e um reais e oitenta e 
oito centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
    
   01.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
   04.122.0002-2.054 - Contratação dos serviços de Georreferenciamento 
   0110 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$  226.211,00 
         
    01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0317 - 3.3.50.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                        R$   91.586,21 
 
   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0325 - 3.3.50.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$  400.000,00 
         
   01.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
   04.122.0002-2.011 - Manutenção das Atividades s/Edificação Territori 
   0098 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                         R$    9.000,00 
 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.452.0008-2.016 - Manutenção da Divisão Predial, Transportes e Est 
   0142 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                        R$   32.000,00 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Soc 
   0409 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                           R$    8.000,00 
   0414 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                        R$   10.000,00 
   0415 - 3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                        R$   39.000,00 
   0416 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                        R$   10.000,00 
 
   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.361.0003-2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental 
   0236 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$  130.000,00 
   0239 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                        R$   20.800,00 
 
   12.364.0003-2.028 - Manutenção do Transporte do  Ensino Superior 
   0213 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                          R$   38.000,00 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
LT

O
 D

E
 P

IR
A

P
O

R
A

 (
C

N
P

J 
46

63
40

93
00

01
07

) 
em

 0
5/

06
/2

02
3 

às
 1

6:
23

:5
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
4a

a-
8f

ea
-c

50
9-

f1
75



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Segunda-feira, 05 de junho de 2023 ANO 3 | EDIÇÃO 443 | Página 3 de 8

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0297 - 3.1.90.13.00 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                      R$      56.768,29 
 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0320 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$     252.000,00 
 
   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0330 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$      80.000,00 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
   0416 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$     110.583,01 
   0420 - 4.4.90.52.00 - 02 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$      75.200,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.122.0004-1.008 - Construção de Hospital Municipal 
   0285 - 4.4.90.51.00 - 07 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                         R$     251.152,04 
 
   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0302 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      89.398,68 
 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0317 - 3.3.50.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$     673.577,09 
 
   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0325 - 3.3.50.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$     369.725,56 
   0328 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      28.500,00 
 
   10.304.0004-2.038 - Manutenção da VISA 
   0472 - 3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$     150.000,00 
           

Artigo 2o.- A cobertura dos referidos créditos deverão ser processado 
mediante excesso de arrecadação nos termos do Inciso II do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor 
de R$ 491.586,21 (quatrocentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e um 
centavos), superávit financeiro nos termos do Inciso I nos valores de R$ 1.748.136,38 (Hum milhão, 
setecentos e quarenta e oito mil, cento e trinta e seis reais e trinta e oito centavos), e R$ 911.779,29 
(novecentos e onze mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e nove centavos) nos termos do Inciso III 
deverão ser mediante redução das seguintes dotações: 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   99.999.9999-0.999 - Reserva de Contingência 
   0059 - 9.9.99.99.00 - 01 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                               R$     226.211,00 
 
   01.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
   04.122.0002-2.010 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Urbani 
   0093 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                      R$       9.000,00 
 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.452.0007-2.017 - Manutenção dos Cemitérios 
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   0150 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$      22.000,00 
 
   15.452.0008-2.016 - Manutenção da Divisão Predial, Transportes e Estradas/Vicinais 
   0141 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      10.000,00 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.243.0005-2.044 - Manutenção dos Direitos da Criança e Adolescente 
   0398 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$       5.000,00 
   0399 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                           R$       5.000,00 
 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
   0405 - 3.3.50.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                        R$       8.000,00 
   0410 - 3.3.90.30.00 - 02 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      39.000,00 
   0411 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      10.000,00 
 
   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.361.0003-2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental 
   0235 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      20.800,00 
 
   12.364.0003-2.028 - Manutenção do Transporte do  Ensino Superior 
   0215 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$      38.000,00 
 
   12.365.0003-2.020 - Manutenção das Atividades das Creches 
   0182 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                     R$     130.000,00 
    
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0294 - 3.1.90.11.00 - 05 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                      R$      56.768,29 
   0302 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      80.000,00 
 
   10.301.0004-2.040 - Manutenção da Divisão de Odontologia 
   0356 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$     202.000,00 
 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0318 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      50.000,00 
    

Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Salto de Pirapora, 03 de abril de 2023. 
 
 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 
 

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI 
Secretária Geral de Gabinete - Substituta 
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DECRETO Nº 7029
DE 27 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre a Abertura de
Crédito Adicional Suplementar
no importe de R$ 6.853,77 e,
dá outras providências”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS ,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA,
Artigo 1o.-  Autoriza a abertura de crédito adicional

suplementar,  no  importe  de  R$  6.853,77  (seis  mil,
oitocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  setenta  e  sete
centavos)  para  atender  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01.10.02 - FUNDEB
12.361.0003-2.033 - Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB-Ens.

Fundamental
0273 - 3.3.90.30.00 - 02 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.853,77
Artigo 2o.- A cobertura do referido crédito deverá ser

processado mediante excesso de arrecadação nos termos
do Inciso II do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64 no valor
de R$ 6.853,77 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais
e setenta e sete centavos).

Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 27 de abril de 2023.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicado em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022
O MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA,  tendo em

vista a homologação do resultado do CONCURSO PÚBLICO
nº 001/2022,  e o que consta no edital,  torna pública a
data,  horário  e  local  para  a  realização  da  Avaliação
Psicológica,  ficando  CONVOCADOS  os  candidatos
classificados  para  o  Cargo  Público  de  Guarda  CIvil
MunicIpal, de acordo com os critérios previstos do item
15. ao item 15.03.03. do Edital.

IMPORTANTE:
A)  Os  candidatos  abaixo  relacionados  deverão

comparecer  na  data,  local  e  horários  indicados  com 30
minutos de antecedência;

B)  Os  candidatos  convocados,  para  a  realização  da
avaliação  deverão  apresentar  documento  oficial  de
identificação  com  foto  original.

C)  No  dia  da  avaliação  o  convocado(a)  deverá  se
apresentar:

- Sem privação de sono e de alimentação;
-  Com o uso de óculos ou lentes corretivas se tiver

problema visual;
-  Se  fizer  uso  de  medicamento  de  uso  continuo  esses

não devem ser interrompidos para fazer a avaliação.
D) Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou

possibilidade de adiamento, remarcação ou troca de datas
da avaliação por qualquer que seja o motivo alegado.

E) A todos os candidatos, será obrigatória a assinatura
da lista de presença;

F)  A  listagem  de  candidatos  convocados  para  a
AVALIAÇÃO encontra-se em ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

OBSERVAÇÃO:
O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER PARA A

VALIAÇÃO  PSICOLÓGICA  NA  DATA  E  HORÁRIO
DESCR ITOS  NESTA  CONVOCAÇÃO,  SERÁ
AUTOMATICAMENTE  DESCLASSIFICADO  DO
CONCURSO  PÚBLICO.

RELAÇÃO DE CONVOCADOS PARA AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA

Data da Avaliação: 13/06/2023 (terça-feira)
Local: NeuroIn - Diagnósticos Neuropsicológicos
Endereço:  Rua  Esmeraldo  Tarquínio,  77  –  Sala  21,

Parque Campolim, Sorocaba – SP.
Data: 13/06/2023 (terça-feira)
Horário: 16h00min

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Horário

26 12050 NILSON PERRUT 16h00min

PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE,
E
CUMPRA-SE
Salto de Pirapora, 05 de junho de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Salto de Pirapora

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de DEFERIMENTO DE LICENÇA
SANITÁRIA INICIAL

PROTOCOLO:  160 /2022VS  Data  do
Protocolo:07/04/2022

CEVS: 354530801-865-000018-1-3
Data de Validade: 02/06/2024
Razão  Social:  FERNANDA  WALTER  PACHECO

GERMANO
CNPJ/CPF: 27281878869
CNAE: 8650-0/04 - Atividades de Fisioterapia.
Endereço:  Rua  Maria  Clara  dos  Santos,  Nº  140  –

Centro
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal  e  Técnico:  Fernanda  Walter  Pacheco

Germano CPF: 272.XXX.XXX-69
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 02/06/2023, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes as atividadesE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 S
A

LT
O

 D
E

 P
IR

A
P

O
R

A
 (

C
N

P
J 

46
63

40
93

00
01

07
) 

em
 0

5/
06

/2
02

3 
às

 1
6:

23
:5

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
4a

a-
8f

ea
-c

50
9-

f1
75



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Segunda-feira, 05 de junho de 2023 ANO 3 | EDIÇÃO 443 | Página 6 de 8

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)

ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO
LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:  SPM2330110147  Data  do
Protocolo: 04/04/2023

CEVS: 354530801- 472-000125-1-3
Data de Validade: 28/02/2024
Razão Social: DANIELA DE GOES-ME
Nome Fantasia: Siri Gás
CNPJ/CPF: 09.077.374/0001-80
CNAE: 4723-7/00 - Comércio Varejista de Bebidas
Endereço: Av. Carlos Chagas, Nº 276 – Jd. David José

Haddad
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp. Legal: Daniela de Goés CPF: 322.XXX.XXX-20
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 02/06/2023, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes as atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)

ao cancelamento deste documento.

PROTOCOLO: 133/2023VS Data do Protocolo:
24/03/2023

CEVS: 354530801- -863-000052-1-5
Data de Validade: 02/06/2023
Razão Social: CARLOS ANTONIO MARCHETTI
CNPJ/CPF: 00870421859
CNAE:  8630-5/03  -  Atividade  Médica  Ambulatorial

Restrita A Consultas
Endereço:  Rua  Ovidio  Leme  dos  Santos,  Nº  62  –

Centro
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp. Legal e Técnico: CarlosAntônio Marchetti CPF:

008.XXX.XXX-59
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 02/06/2023, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e observar as boas práticas referentes as atividades

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)

ao cancelamento deste documento.

PROTOCOLO:  SPM2230435803  Data  do
Protocolo: 17/03/2023

CEVS: 354530801-472-000175-1-5
Data de Validade: 19/05/2024
Razão Social: PAULO ROGERIO WALENDY
CNPJ/CPF: 04.583.756/0001-61

CNAE: 4723-7/00 - Comércio Varejista de Bebidas
Endereço:  Rua João Leme dos Santos,  Nº  90 –  JD.

Primavera
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal:  Paulo  Rogerio  Walendy  CPF:

125.XXX.XXX-43
O Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 19/05/2023, O ACIMA DISCRIMINADO.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

Comunicado de IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Processo N° 1478/2023

Razão Social: ASS. SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SALTO DE PIRAPORA

CNPJ/CPF: 50.807.833/0001-37
CNAE:  8610-1/01  Atividades  de  Atendimento

Hospitalar  -  Exceto  Pronto-Socorro  e  Unidades  para
Atendimento a urgências.

Endereço: Av. Carlos Chagas, Nº 67 - Centro
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal:  Aparecido  Luiz  Gabr ie l  CPF:

005.XXX.XXX-38
Resp.  Técnico:  Eduardo  Leite  Croco  CPF:

197.XXX.XXX-60
Imposição de Penalidade N° 0142 na Data:

02/06/2023
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0148
na Data: 08/05/2023.

Penalidade: Advertência
Disposto considerado no(s): Inciso I do Artigo 122 e

inciso I do artigo 112 da Lei Estadual 10.083/98 – Código
Sanitário Estadual.

Processo N° 1565/2023

Razão  Social:  FERNANDA  WALTER  PACHECO
GERMANO

Nome Fantasia: Reabilitar Fisioterapia
CNPJ/CPF: 272881878869
CNAE: 8650-0/04 – Atividades de Fisioterapia
Endereço: Rua Maria Clara dos Santos, Nº 140 – sala

01 - Centro
Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000 UF:

SP
Resp.  Legal  e  Técnico:  Fernanda  Walter  Pacheco

Germano CPF: 272.XXX.XXX-69
Imposição de Penalidade N° 0141 na Data:

02/06/2023
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0150
na Data: 25/05/2023.
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Penalidade: Advertência
Disposto considerado no(s): Artigo 112 inciso I.

...........................................................................................................
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CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
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PREFEITURA MUNICIPAL
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Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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